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LEI Nº 3906/1992

Ementa

ALTERA A LEI 3.233/88, PARA FIXAR CRITÉRIOS PARA ELIMINAÇÃO DE ÁRVORES NATIVAS NO PERÍMETRO
URBANO.

Data da Norma

30/03/1992
Data de Publicação

03/04/1992
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município 

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5602/1991 - Autoria: Alexandre Ricardo Tosetto Rossi

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retificação: IOM 14/04/1992
MEIO AMBIENTE - arborização - geral
Autor: ALEXANDRE RICARDO TOSETTO ROSSI

REVOGADA pela Lei 10.104/2024.
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178452
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19942
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